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PESSOA JURÍDICA, PROTESTOS, ETC. 

Tabelião e Oficial - RAIMUNDO FRANCISCO DE LIMA 
Escrevente Substituta - MARIA INÊS DE FREITAS TEÓFILO LIMA 

ESCREVENTES AUTORIZADOS: 

NATUREZA DO DOCUMENTO  ESCRITURA PuBLICA DE COMPRA E VENDA DE UM TERRE  

NO PRÓPRIO P/ CONSTRUÇÃO 4 AV. SABINO VIEIRA cAVAL(NPR, R3TÀ ci  
BADE. 
OUTORGANTE(S)  ANTONIO PERIR.A BARROS E SUAMULHER,  

OUTORGADO(S)  MARIA ELIENE GOMES MEDEIROS.  
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ESTADO DO CEARÁ 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

RAIHUNDO FRANCISCO DE LIMA  
TITULAR EFETIVO 

MAMA INÊS DE FREITAS TEÓFILO LIMA 
SUI3SI11UFA 

Tabelionato. Oficialato de Imóveis. Titulos e Documentos. Pessoa Jurídica, etc. 

ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA 
VALOR RS 500.00 

SAIBAM quantos este público instrumento virem que aos quatorze (14) 
dias do mês de julho do ano de mil novecentos e noventa e oito (1998) nesta cidade e 
comarca de Pedra Branca. Estado do Ceará, ao meu cartório, perante mim Segundo 
Notário Público, compareceram, por me haver sido distribuída esta escritura, partes entre 
sí justas e contratadas, a saber: de um lado como outorgante (s) vendedor (es): ANTONIO 
PEREIRA BARROS, comerciante, portador da CIfRO 706.083/SPSP-CE, inscrito no dc sob 
W 046.622.533-49, casado e sua mulher MARIA VIEIRA LIRA BARROS, do lar, portadora da 
CuRO 2602679-92ISSP-CE, ambos brasileiros, residentes e domiciliados à Av. Sabino Vieira 
Cavalcante, nesta cidade; e do outro lado, como outorgado (a) (a) comprador (a) (es), 
MARIA ~~ GOM9 MJDgIROS, brasileira, divorciada, portadora da C1/RG 1464083-
88/SSP-CE, inscrita no dc sob n° 143.674.738-48, residente e domiciliada à Av. Sabino Vieira 
Cavalcante no 49. nesta cidade, nesta cidade: pessoas reconhecidas como as próprias, por 
mim Segundo Notário Público, de cuja identidade e capacidade jurídica, dou f. Então, 
pelo (s) OUTORGANTE (S) VENDEDOR (ES) me foi dito que, são senhores possuidores do 
imóvel a seguir descrito e caracterizado: Um (01) terreno próprio para construção à Av. 
Sabino Vieira Cavalcante, nesta cidade, extremando-se: AO- NORTE (fundos), com a BR-
226, onde mede 8,50 metros; AO SUL  frente, com o leito da referida Av. Sabino Vieira 
Cavalcante, onde mede 8,50 metros; AO LESTE  (lado esquerdo), com propriedade de José 
Osmar Coelho de Souza numa extensão de 65,00 metros; AO OESTE  (Jacto direito), com 
propriedade de José Aparecido Comes Medeirosm numa extensão de 65,00 metros, 
perfazendo uma área total de 55215m2;  objeto do registro 1.769 às fis. 24 do livro 4-E, 
deste Cartório de Registro de Imóveis, livre e desembaraçado de quaisquer ônus e 
impostos. Que, pela presente escritura e na melhor forma de direito, transferia (m), como 
de fato transferido têm referido imóvel a (s) OUTORGADO (A) (5) ADQITIRENTK (5), pelo 
preço certo e ajustado de R$ 500,00 (quinhentos reais) importância essa que confessa (m) 
neste ato. perante mim Segundo Notário Público, a (os) outorgante (a) vendedor (es), haver 
(em) recebido, em moeda corrente nacional, pelo que dando como dá (ão) aquele, plena 
geral e irrevogável quitação do preço, desde já. cede (m) e transfere (m) a (os) outorgado 
(a) (s) comprador (a) (es), todos os direitos, domínio, posse, ação que sobre o aludido 
imóvel exercia (m), a lim de que o (a) (s) adquirente (s) dele use, goze e disponha como 
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c 	é e fica sendo de hoje em diante, por força desta escritura e da cláusula 
*", obrigando-se a fazer (em) a presente transação, sempre boa, firme e valiosa a 

todo e qualquer tempo, e, a responder (em) por evicção de direito, defendendo o (a) (s) 
adquirente (s), se chamado (s) à autoria. Por sua vez, pelo (a) (s) outorgado (a) (s) 
comprador (a) (es), me foi dito que aceitava a presente escritura em seus expressos termos 
e condições. Em seguida me foram apresentados os documentos seguintes:- PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA-CE. Imposto de Transmissão de Bens Imóveis e direitos 
a eles relativos - ITBL Foi pago através da GR - no valor de R$ 10.00. 2% sobre o valor de R$ 
500,00, junto a Secretária de Finanças. Contribuinte (s) - Maria Eliene Gomes Medeiros, 
guia que fica arquivada:- OUAJ4TO A FAZENDA ESTADUAL. As partes, deixam de 
apresentar a certidão Negativa de Quitação, se responsabilizando nos termos da lei, por 
débitos fiscais porventura existentes, conforme dispõe o inciso 111, letra "a", 2'-' do art. 1° da 
Lei 7.433 de 18.12.1985, regulamentada pelo decreto no 93.240 de 09.09.1986. QUANTO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA.- Estado do Ceará. Prefeitura Municipal 
de Pedra Branca. Certidão. Certifico a requerimento verbal da parte interessada, que o 
imóvel constituído de Imóvel - Um (01) terreno próprio para construção à Av. Sabino 
Vieira Cavalcante, nesta cidade de propriedade de Antonio Pereira Barros e sua mulher, 
residentes e estabelecidos à Av. Sabino Vieira Cavalcante, nesta cidade, CPF 046.622.533-49, 
figurando como adquirente (s) Maria Eliene Gomes Medeiros - CPF 143.674.738-48, até a 
presente data se encontra quite com os tributos de competência deste Município, 
relacionados ao imóvel acima descrito, não se excluindo, porém, o direito da Fazenda 
Pública Municipal de cobrar, a qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados. 
Pedra Branca (Ce)., 23 de junho de 1998. (a) Júlio Ernesto Pimentel Lins Cavalcante. 
Secretário de Administração e Finanças. Pelo (s) Outorgante (s), me foi declarado que em 
suprimento ao Art. P Parágrafo 22 in tine da Lei Federal ii° 7.433 de 1512.1985 cic o 
Parágrafo 3 do M., ,1-0 do Dereto n0 93.240, de 09.09.86, que sob as penas da Lei não 
existe nenhuma ação ou 'proedimento judicial com fundamento em direito real ou pessoal 
sobre o imóvel ora transacionado, do (s) vendedor (es), que venha a impedir a presente 
transação imobiliária, as partes, se responsabilizam tanto civil como criminalmente. E, 
como assim o disseram, outorgaram, contrataram, lavrei a presente escritura que após lida, 
acharam conforme e ass' *, i com a dispensa das testemunhas, conforme determina a Lei 
n° 6.952 de 06.11.1988. Eu 	 , Raimundo Francisco de LIMA. Segundo Notário 
Público, editei, li e encerre1colhendo as assinaturas. Dou fé. Pedra Branca (Ce), 14 de 
julho de 1998. (a.a). ANTONIO PEREIRA BARROS. MARTA VIEIRA LIRA BARROS. MARIA 
ELIENE GOMES MEDEIROS. RAIMUNDO FRANCISCO DE LIMA. SEGUNDO NOTÁRIO 
PÚBLICO. TRASLADADA SIMULTANEAMENTE. SUBSCREVO E ASSdo somente com eêt 
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2' OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS 

TABELIONATO DE NOTAS, PROTESTO DE TÍTULOS, REGISTRO CIVIL 
DAS PESSOAS JURÍDICAS, REGISTRO DE IMÓVEIS, REGISTRO 

TÍTULOS E DOCUMENTOS 

CNM: 	019539.2.0001555-97 

MATRÍCULA  

1555 

Data: 04/08/1998 

Livro: ,- 	2 

Ficha  

Rubrica 

TABELIÃO E REGISTRADOR: LEONARDO GADELHA VIEIRA BRAGA 

SUBSTITUTO: FRANCIEUDO DE SOUZA BARBOSA 	pA o 

RUA ERNESTO VIEIRA. 19- CENTRO 
PEDRA BRANCA/CE - CEP:63.630-000 

FONE: (088) 3515-1027 

cjf.'L 

MAT-1 .555/98 
Um (01) terreno próprio para construção à Av. Sabino Vieira Cavalcante, nesta 
cidade, extremando-se: AO NORTE (fundos), com a BR-226, onde mede 8,50 metros; AO 
SUL (frente), com o leito da referida Av. Sabino Vieira Cavalcante, onde mede 8,50 
metros; AO LESTE (lado esquerdo), com propriedade de José Osmar Coelho de Souza, 
numa extensão de 65,00 metros; AO OESTE (lado direito), com propriedade de José 
Aparecido Gomes Medeirosm numa extensão de 65,00 metros, perfazendo uma área total 
de 552,5m2 (metros quadrados) Proprietários:- ANTONIO PEREIRA BARROS, comerciante, 
portador da Cl/RG 706.083/SPSP-CE, inscrito no CIC sob n° 046.622.533-49, casado e 

A
sua mulher MARIA VIEIRA LIRA BARROS, do lar, portadora da Cl/RG 
2602679-92/SSP-CE, ambos brasileiros, residentes e domiciliados à Av. Sabino 
Vieira Cavalcante, nesta cidade. Título Aquisitivo:- Objeto do Registro n° 1.769 
às fls. 24 do livro 4-E, do CRI desta comarca. Pedra Branca (Ce) ., 04 de agosto 
de 1998. Eu (a) Maria Inês de Freitas Teófilo Lima O Oficial Registrador, 
subscrevi.  

R- 1/1-1.555. TRANSMITENTES:- ANTONIO PEREIRA BARROS, comerciante, portador da 
Cl/RG 706.083/SPSP-CE, inscrito no CIC sob n° 046.622.533-49, casado e sua mulher 
MARIA VIEIRA LIRA BARROS, do lar, portadora da Cl/RG 2602679-92/SSP-CE, ambos 
brasileiros, residentes e domiciliados à Av. Sabino Vieira Cavalcante, nesta 
cidade; ADQUIRENTE:- MARIA ELIENE GOMES MEDEIROS, brasileira, divorciada, 
portadora da Cl/RG 1464083-88/SSP-CE, inscrita no CIC sob n° 143.674.738-48, 
residente e domiciliada à Av. Sabino Vieira Cavalcante n° 49, nesta cidade; 
TÍTULO:- Compra e Venda; FORMA DO TÍTULO:- Escritura Pública de Compra e Venda, 
lavrada às fls. 022 do livro n° 044 em quatorze (14) de julho de 1.998, pelo 
titular Raimundo Francisco de Lima. VALOR:- R$ 500,00 (quinhentos reais), 
CONDIÇÕES:- Não há. Pedra Branca (Ce) ., 04 de agosto de 1998.Eu (a) Maria Inês de 
Freitas Teófilo Lima, Oficial Registrador, registrei e subscrevi. / / / / / / / / / / / / / / / 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada, que, revendo no Cartório a meu 
argo as Fichas de Registro de Imóveis, deles às fls. 001/001v da Matricula n° 
555, datada de 04/08/1998, reproduzida neste ato por cópia fiel da supracitada 
matrícula, de que não consta nenhum outro lançamento até a presente data. Emitida 
na forma do art. 19 § 11  da Lei 6.015/73. O referido é verdade, dou fé. 
Advertência: Este documento contém dados pessoais que consistem em arquivo público 
passível de conhecimento pelo presente traslado ou certidão, ficando o portador 
responsável civil e criminalmente pelo uso indevido das informações aqui contidas, 
nos termos da Lei Federal 13.709/2018 (LGPD)Certidão válida por 30 dias, exceto 
para fins de Incorporação e de Parcelamento do Solo Urbano, cuja validade é de 90 
dias (Prov. 04/2023, do Tribunal de Justiça do Ceará) . /// / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / 

PEDRA BRANCA/CE, 09 de janeiro de 2024 

CUSTAS E EMOLUMENTOS INCIDENTES 

N° de Atendimento: 20240105000025 

Total de Emojmentos: R$ 65,48 

Total FERMOJU: R$ 3,26 
Total FRMMP: R$ 3,29 

Total FAIDEP: R$ 329 

Total Selos: R$ 9,99 

Valor Total: R$ 85,31 
Detalhamento de cobrança 1 Listagem dos 

códigos da tabela de emolumentos envoMdos 
(4)0070191(1)007020 


